
INDICAÇÃO Nº 
2581
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que proceda a imediata exclusão de todos os dados dos agentes responsáveis pela aplicação da lei, em especial, os vinculados a Secretaria de Segurança Pública e Secretaria de Assistência Penitenciária do site do Governo do Estado de São Paulo de páginas denominadas “Portal Transparência” e análogas.  

JUSTIFICATIVA

O crime organizado está consultando a base de dados ofertados pelos governos estaduais, em sites denominados “transparência”, dados dos Policiais Militares integrantes das corporações brasileiras. 

Entre muitos casos, um se tornou público e foi citado pela imprensa. Um taxista do Rio de Janeiro que a semana passada foi sequestrado por bandidos e teve seu nome consultado no Portal Transparência do estado para que os bandidos pudessem se certificar se era militar e decidir pela vida ou morte do mesmo, que, por sorte, escapou da morte por não ser Policial Militar.  

O Estado não pode se eximir da mínima proteção a vida dos agentes que trabalham direta, diuturna e intensamente com os infratores da Lei, caso dos Policiais Militares, Agentes de Segurança Penitenciária e Agentes de Escolta e Vigilância Penitenciária, profissionais alvo do crime organizado.  
Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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